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Processos julgados no STJ no período de 
7/04/1989 a 1/12/2009, com percentual de 
crescimento em relação ao ano anterior 
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CASOS NOVOS 
1990 – JE+JF+JT= 5,1 MI 
2009 – JE+JF+JT = 25,5 MI 
 

 



EXPLOSÃO DE LITIGIOSIDADE 

[...] a juridificação do bem-estar social abriu 
caminho para novos campos de litigação nos 
domínios laboral, civil, administrativo e da 
segurança social, o que, nuns países mais do que 
noutros, veio a se traduzir no aumento 
exponencial da procura judiciária e na 
conseqüente explosão da litigiosidade. 

 

(SOUSA SANTOS, 2006, p. 5). 
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PORQUE INFORMATIZAR O PROCESSO JUDICIAL? 
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1 - PACTO  DE ESTADO EM FAVOR DE UM JUDICIÁRIO MAIS RÁPIDO E REPUBLICANO 
 

“[...] a morosidade dos processos judiciais e a baixa eficácia de suas decisões 
retardam o desenvolvimento nacional, desestimulam investimentos, 
propiciam a inadimplência, geram impunidade e solapam a crença dos 
cidadãos no regime democrático.” (BRASIL, 2004).”  
 

COMPROMISSO N° 8: 
  
 - Informatização do processo, a exemplo da experiência com as urnas 
 eletrônicas. 
 
 
2 -  REFORMA DO JUDICIÁRIO – EMENDA CONSTITUCIONAL  N° 45/2004 
 

“A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação” (art. 5°, Inc. LXXVII). 
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BASE NORMATIVA PARA SEGURANÇA DO PJD 7 

 

11.419/2006 

(Lei do Processo 
Eletrônico) 

Resolução 
CNJ n° 

91/2009 
(Moreq-Jus) 

Medida 
Provisória 

2.200-2/2001 
(ICP-Brasil) 

“[...] garantir a 
autenticidade, a 
integridade e a 
validade jurídica de 
documentos em 
forma eletrônica 
[...]” 

“Os autos dos processos eletrônicos 
deverão ser protegidos por meio de 
sistemas de segurança de acesso e 
armazenados em meio que garanta 
a preservação e integridade dos 
dados [...]” 

“[...] garantir a 
confiabilidade, a 
autenticidade e a 
acessibilidade dos 
documentos e 
processos [...]”  



FLUXO NORMAL DE UMA TRANSAÇÃO ELETRÔNICA 

    

  

   O               D 
 

(STALLINGS, 1988) 
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PROBLEMA 1 - INTERRUPÇÃO 

     

    O               D 
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A informação torna-se indisponível, inacessível, para o seu usuário final 



PROBLEMA 2 - INTERCEPTAÇÃO 

     

    O               D 

              A 
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Quebra da  cadeia de confidencialidade da informação.  



PROBLEMA 3 - MODIFICAÇÃO 

    

    O               D 

               A 
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Quebra da  confiabilidade e autenticidade da informação 



PROBLEMA 4 - FABRICAÇÃO 

     

    O               D 

               A 
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Informação não confiável e não autentica 



PRESERVAÇÃO DIGITAL 
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AVALIAÇÃO 

 

BACKUP 

 

RISCO DE PERDA 

 

ESPELHAMENTO 

 

MICROFILMAGEM 

 

STORAGE 

 



SEGURANÇA JURÍDICA = SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
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BASE NORMATIVA PARA SEGURANÇA DO PJD 15 

 

11.419/2006 

(Lei do Processo 
Eletrônico) 

Resolução 
CNJ n° 

91/2009 
(Moreq-Jus) 

Medida 
Provisória 

2.200-2/2001 
(ICP-Brasil) 

“[...] garantir a 
autenticidade, a 
integridade e a 
validade jurídica de 
documentos em 
forma eletrônica 
[...]” 

“Os autos dos processos eletrônicos 
deverão ser protegidos por meio de 
sistemas de segurança de acesso e 
armazenados em meio que garanta 
a preservação e integridade dos 
dados [...]” 

“[...] garantir a 
confiabilidade, a 
autenticidade e a 
acessibilidade dos 
documentos e 
processos [...]”  



Art. 1º Os órgãos do Poder Judiciário 

relacionados no art. 92, inciso II e 

seguintes da Constituição Federal de 

1988 e os Conselhos respectivos 

deverão adotar o Programa de 

Gestão de Documentos do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ 

 
(Resolução n°. 26/2006 do Conarq - depois 

alterada pela Resolução 30/2009) 

 

16 



17 



OBJETIVOS 
 

Implantar uma política nacional de gestão 
documental e preservação da memória do 
Poder Judiciário; 

 

Realizar ações voltadas à integração dos 
Tribunais, à padronização e utilização das 
melhores práticas de gestão documental [...]; 
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Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de 
Gestão de Processos e Documentos do Judiciário Brasileiro 
(MoReq-Jus) 
 

OBJETIVOS 
 

 
1. Estabelecer requisitos mínimos para os sistemas 
informatizados do Poder Judiciário, de forma a garantir a 
confiabilidade, a autenticidade e a acessibilidade dos 
documentos e processos geridos por esses sistemas. 
 
2. Uniformizar regras mínimas de produção, tramitação, 
guarda, destinação, armazenamento, preservação, 
recuperação, arquivamento e recebimento de processos e 
outros documentos digitais, não-digitais ou híbridos geridos 
pelos sistemas informatizados do Poder Judiciário  
 



21 



22 

TIPO SIGLA QUANTIDADE 

ORGANIZAÇÃO (PLANO DE CLASSIFICAÇÃO) RPC 59 

CAPTURA RCA 39 

ARMAZENAMENTO RAR 21 

PRESERVAÇÃO RPR 17 

SEGURANÇA RSE 75 

AVALIAÇÃO E DESTINAÇÃO RTF 25 

PESQUISA RAD 40 

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS RPL 30 

USABILIDADE RFA 6 

INTEROPERABILIDADE RUS 22 

DISPONIBILIDADE RIN 3 

DESEMPENHO E ESCALABILIDADE RDE 5 

TOTAL 342 



CONCEITO DE REQUISITO 

Condições e prescrições a serem seguidas 
pela instituição produtora de 
documentos, pelos sistemas 
informáticos e, por fim, pelos próprios 
documentos. 
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CONCEITO DE METADADO 

Metadados são os elementos de representação 
que atribuem sentido à informação em meio 
digital. Eles funcionam como uma camada de 
informação externa ao conteúdo propriamente 
dito. 
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CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO 

FORMATO DE ARQUIVO 

DATA DA MODIFICAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 
PRODUÇÃO  

DATA  DA 
CRIAÇÃO 

TEXTO 
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FUNÇÃO DOS METADADOS 
 

Fornecer especificações para o gerenciamento dos recursos de 
informação (data de ultima modificação, data de criação, identidade 
do administrador etc);   

 
Fornecer a história ou proveniência do recurso de informação, tal 
como sua fonte original e suas transformações subseqüentes;   
  
Dar condições aos usuários de procurar, recuperar e usar recursos de 
informação;   

 
Prevenir usuários quanto às limitações no acesso aos dados, no que 
diz respeito a software necessários, padrões e formatos adotados   
 
 Hodgson (1998)  
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Figura : Articulação entre requisitos de sistema e metadados 

Fonte: MoReq-Jus (2009) 
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Verificação de assinatura 

Assinatura digital aposta 

Validação da assinatura digital 

Figura : Exemplo de assinatura digital aposta a documento 

Fonte: Sistema de Processos Eletrônicos do Tribunal Superior do Trabalho (e-SIJ) 



34 Figura 15: Propriedades de uma assinatura digital 

Fonte: Tela capturada diretamente do Sistema de Processos eletrônicos do TST 



QUEM PODE UTILIZAR O MOReq-JUS? 
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GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 GRUPO 5 

 
Potenciais 
usuários 

 
Usuários 

 
Fornecedores 

 
Profissionais 
e provedores 
de serviços 

Potenciais 
usuários de 

serviços 
externos de 
gestão de 

documentos 

Na elaboração 
de  um edital 
de licitação 

para 
apresentação 

de propostas de 
fornecimento 
de software 

Como base para 
auditoria ou 
inspeção do 

sistema 

Como guia no 
desenvolvimento  

do sistema em 
conformidade 

com os requisitos 
exigidos 

Para orientar 
a execução 

desses 
serviços a 

partir de uma 
abordagem 
arquivística 

Guia para a 
especificação 
dos serviços a 

serem 
adquiridos 



QUEM DESENVOLVEU O MOReq-JUS? 

 

Grupo de trabalho interdisciplinar integrado por 
especialistas (servidores e magistrados) das 
áreas de Ciência da Informação, Tecnologia da 
Informação e Direito 
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QUAIS FORAM AS REFERÊNCIAS PARA SUA 
CONSTRUÇÃO?  

 
• MoReq- PT (Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo 

[IANN/TT] (2002);  
 

• Model Requirements Specification for the Management of 
Electronic Records - MoReq2;  
 

• Model Requirements for the Managemente of eletctronic Records 
(MoReq) - [ Elaborado pelo Cornwell Management Consultants para 
a Comissão Européia;  
 

• PREMIS (Preservation Metadata: Implentation Strategies) Work ing 
Group (2008);  
 

• MoReq-Jus-JF (2008)  
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ESTRUTURA DO MOReq-JUS 

1 – Gestão de processos e documentos, política 
arquivística, instrumentos de gestão; 

 

2 – Funcionalidades; 

 

3 – Glossário; 

 

4 – Referências Normativas; 

 

5 – Referências bibliográficas; 
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RESOLUÇÃO N°. 91 DO CNJ  
 
 Disciplinou a obrigatoriedade da utilização do MoReq-Jus no 
desenvolvimento e manutenção de sistema informatizados para as 
atividades judiciárias e administrativas em todo o Poder Judiciário 

 
 Estabeleceu um cronograma de adequação dos os softwares já em 
operação à data de sua publicação 
  

Adesão aos requisitos de “organização dos documentos 
institucionais”, “preservação”, “segurança”, “avaliação e 
destinação”, até dezembro de 2012. 
  
Adesão aos demais requisitos até dezembro de 2014. 
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Nota: As unidades de gestão documental podem colaborar com os projetos de processo 
judicial eletrônico iniciando a análise sobre quais requisitos e metadados ainda 
precisam ser implantados e como isso pode ser feito. 



PESQUISAS FUTURAS NECESSÁRIAS 

 

 
1 - Necessidade de criação de módulos de sistema para acesso, 
arranjo, descrição, difusão e preservação de processos judiciais digitais 
de valor permanente.  

 

2 - Pontos a serem melhorados no MoReq-Jus e mapeamento de sua 
utilização pelos órgãos do  Poder Judiciário. 

 

3 - Estudos sobre aderência dos sistemas do judiciário ao MoReq-Jus, 
complementados com pareceres sobre a viabilidade, impacto e custo 
de implantação dos requisitos e metadados que faltam. 
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DOCUMENTO CONVENCIONAL 
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INFORMAÇÃO 

SUPORTE 



DOCUMENTO DIGITAL 
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10010011 11100010 
11100011 11111000 

HARDWARE  
SUPORTE 

DIMENSÃO FÍSICA 
 

SOFTWARE 
 

SISTEMA OPERACIONAL 
APLICATIVOS 

DIMENSÃO LÓGICA 
 

INFORMAÇÃO 
APREENSÍVEL PELOS 

SENTIDOS 
DIMENSÃO CONCEITUAL 



5 CARACTERÍSTICAS BÁSICAS QUE O DISTANCIAM DOCUMENTOS FÍSICOS E DIGITAIS 
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Imaterialidade: A desmaterialização significa o processo de passagem de um 
determinado objeto informacional do mundo dos átomos para o mundo dos bits. Essa 
passagem, em última análise, transforma aquilo que era matéria em um substrato 
puramente linguístico.    
 
Conexão: a desmaterialização viabiliza a transmissão incessante e em tempo real do dos 
documentos, enquanto meros objetos conceituais.   
 
Intermidialidade: a imaterialidade permite a conjunção, interação e contaminação 
recíproca entre várias mídias. Ou seja, a sobreposição de textos, sons, imagens e vídeos.   
 
Instantaneidade: no meio eletrônico, a conjunção entre conexão e intermidialidade 
promovem a aceleração de todos os processos de tratamento e compartilhamento da 
informação.   
 
Desterritorialização: o território, uma fronteira para toda intenção de agir no mundo 
físico, também perde sentido no mundo eletrônico, onde a conexão, a intermidialidade e 
a instantaneidade modificam as noções de tempo e espaço.  
 

(Chaves Junior,2010)  



No paradigma físico, a visualização e 
preservação do contexto de produção e do 
conteúdo dos registros dependiam apenas de 
intervenções no próprio objeto (matéria 
modificada, intencionalmente ou não, por uma 
deformação ou pigmento) que consubstanciava 
univocamente as dimensões física, lógica e 
conceitual. O paradigma eletrônico, no entanto, 
passou a exigir intervenções em cada uma 
dessas 3 dimensões. 
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DURANTI (1994, p. 62): 

 “No nosso mundo contemporâneo, os arquivistas 
devem abandonar sua perspectiva física dos 
documentos por uma perspectiva intelectual e 
contextual.” 
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MUITO 
OBRIGADO! 

leonardo.moreira@tst.jus.br 
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